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INDICAÇÃO N.º 23/2024 
 

 

 
 

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do 

Poder Executivo local, indicando, ao mesmo, que providencie junto ao setor 

responsável a instalação de guard rail (guarda-corpo) bem como uma efetiva 

sinalização na ponte sobre o Rio do Campo, estrada Peabiru, Silviolândia nas 

proximidades da Fazenda Vó Ana.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Não há que se discutir sobre a importância da instalação de guarda-corpo 

para melhor segurança de pedestre, veículos ou quaisquer tipos de usuários nas 

pontes de nosso município ainda mais se considerarmos que no local indicado 

temos uma ponte que só é melhor visualizada pelos motoristas quando estão 

próximos, devido a sua posição. Lembro ainda que no local, no ano de 2022 

ocorreu um grave acidente onde o motorista veio a falecer e não são raros relatos 

de moradores de situações de risco que passaram ou presenciaram no local. Sendo 

assim, solicito providências.  

  

 

Plenário Jurceu Sakuma 04 de março de 2024. 

 

 

Lucas Manoel Prudencio de Brito 

Vereador 
 


